DECRETO Nº 13920/2017

	Concede Função Gratificada ao servidor Widael Jadal Refosco.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede ao servidor WIDAEL JADAL REFOSCO, matricula funcional 13432-1, portador do RG nº 1.976.320-0/PR e do CPF/MF. nº 341.043.649-91, ocupante do cargo de provimento efetivo de Desenhista, lotado junto à Secretaria de Administração e Finanças/Departamento de Gestão Urbana, Função Gratificada de Supervisor do Departamento de Gestão Urbana, símbolo G-0, a partir de 01 de junho de 2017, com base na Lei n.º 2130/2017.

Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 13599/2017. 

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de junho de 2017.

[bookmark: _GoBack]Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de junho de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.
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